AUTÓGRAFO Nº. 046/2009.

VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº. 051/2009, abaixo transcrito:
Dispõe Sobre: "Autorização para celebração de convênio de cessão de servidores públicos municipais do Poder Legislativo junto ao Conselho Tutelar e dá outras providências".

Autoria: Mesa Diretora

Art. 1º - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a celebrar convênio com o Conselho Tutelar deste município para cessão, à título gratuito, de servidores públicos municipais efetivos para prestarem serviços, exclusivamente na comarca de Regente Feijó-SP, nos termos da minuta anexa a presente Lei.

Parágrafo Único: O prazo de vigência do convênio a ser celebrado será de 12 (doze) meses, podendo ser renovado nos termos da lei a critério do cedente.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias já consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se os seus efeitos a 01.07.2009.

Art. 4º - Revogando-se as disposições em contrário.

Plenário "Pres. Gilberto Malacrida".

Em 04 de agosto de 2009.

Valdomiro Malacrida
Presidente
